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Estado do Pará 

Município de Senador José Porfírio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

C.N.P.J Nº. 05.421.110/0001-40 

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2022 

(Processo Administrativo n°. 063/2022) 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, pretende 

contratar, nos termos da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°. 10.024, de 

20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 

n°. 11.488, de 15 de junho de 2007, Decreto Federal nº 7892/2013, Decreto Municipal nº. 

009/2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.2. JUSTIFICATIVA  
 

1.2.1. A Administração Municipal, através da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

com a necessidade de atender a demanda das Secretarias e Fundos que necessitam se deslocar 

para outros Município a serviço do Órgão, além de situações que não pode aguardar os prazos 

processuais ou administrativos, considerando que a doença não estabelece hora para chegar e, 

caso não seja atendida com tratamentos apropriados, determinados estados de saúde podem 

agravar, chegando a óbito, necessitando assim que os mesmo muitas das vezes se desloquem da 

sede  do município para a outro Município para tratamento especial. Neste sentido a Prefeitura 

Municipal através do Ordenador de Despesa vem solicitar a realização de processo licitatório, 

visando contratar de pessoa jurídica para a prestação de serviços de agenciamento de passagens 

fluviais através de emissão de bilhete conforme abaixo discriminado.  

 

1.2.2. A presente contratação não é de natureza continuada. 

 

2. OBJETO E QUANTIDADE  
 

2.1. Constituem objeto do presente processo licitatório para o Registro de Preços para 

eventual prestação de serviços de Agenciamento de passagens fluviais e frete de voadeira 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais e Fundo Municipais da 

Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, segue abaixo descrição do item a ser 

licitado: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ 

1 
PASSAGEM DE VOADEIRA (SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO/VITÓRIA DO XINGU) 
1900 UNIDADE 43,33 

2 
PASSAGEM DE VOADEIRA (VITÓRIA DO 

XINGU/SENADOR JOSÉ PORFÍRIO) 
1900 UNIDADE 43,33 

3 
FRETE DE VOADEIRA (SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO/VITÓRIA DO XINGU) 
570 UNIDADE 523,33 

4 
FRETE DE VOADEIRA (VITÓRIA DO 

XINGU/SENADOR JOSÉ PORFÍRIO) 
570 UNIDADE 523,33 

5 FRETE DE VOADEIRA (SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO/ARAPARI - ARAPARI/SENADOR 
80 UNIDADE 453,33 
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JOSÉ PORFÍRIO) Especificação: Frete de ida e 

volta. 

6 

FRETE DE VOADEIRA (SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO/TAMANDUÁ - 

TAMANDUÁ/SENADOR JOSÉ PORFÍRIO) 

Especificação: Frete de ida e volta. 

40 UNIDADE 835,00 

7 

FRETE DE VOADEIRA (SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO/VILA NOVA - VILA 

NOVA/SENADOR JOSÉ PORFÍRIO) 

Especificação: Frete de ida e volta. 

50 UNIDADE 300,00 

8 
PASSAGEM DE VOADEIRA 

(ALTAMIRA/RESSACA) 
100 UNIDADE 90,00 

9 
PASSAGEM DE VOADEIRA 

(RESSACA/ALTAMIRA) 
100 UNIDADE 90,00 

10 
PASSAGEM DE VOADEIRA (ALTAMIRA/ILHA 

DA FAZENDA) 
100 UNIDADE 90,00 

11 
PASSAGEM DE VOADEIRA (ILHA DA 

FAZENDA/ALTAMIRA) 
100 UNIDADE 90,00 

12 

FRETE DE VOADEIRA (ALTAMIRA/ILHA DA 

FAZENDA - ILHA DA FAZENDA/ALTAMIRA) 

Especificação: frete de ida e volta. 

20 UNIDADE 2.005,00 

13 

FRETE DE VOADEIRA (ALTAMIRA/RESSACA 

- RESSACA/ALTAMIRA) Especificação: frete de 

ida e volta 

60 UNIDADE 2.005,00 

14 

FRETE DE VOADEIRA (SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO/GUARA - GUARA/SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO) Especificação: Frete de ida e volta. 

20 UNIDADE 373,33 

15 

FRETE DE VOADEIRA (SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO/BAMBU - BAMBU/SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO) Especificação: Frete de ida e volta. 

45 UNIDADE 1.350,00 

16 

FRETE DE VOADEIRA (SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO/PORTO DE MOZ - PORTO DE 

MOZ/SENADOR JOSÉ PORFÍRIO) 

Especificação: Frete de ida e volta. 

45 UNIDADE 2.383,33 

17 

FRETE DE VOADEIRA (SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO/BELO MONTE - BELO 

MONTE/SENADOR JOSÉ PORFÍRIO) 

Especificação: Frete de ida e volta. 

20 UNIDADE 2.010,00 

18 

FRETE DE VOADEIRA (VITÓRIA DO 

XINGU/VILA NOVA-VILA NOVA/VITÓRIA 

DO XINGU) Especificação: ida e volta 

40 UNIDADE 515,00 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

3.1. Para a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, a empresa Contratada 

deverá promover a prestação dos serviços, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei 

e pela Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio e ainda de acordo com as 

especificações contidas neste Edital e seus anexos;  
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3.2. A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por 

este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não 

atender às exigibilidades, será recusado e devolvido e o pagamento cancelado.  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

4.1. Para efeito da presente aquisição observar-se-á o enquadramento disposto no artigo Art. 

15, II, da Lei nº 8.666/93, artigo 2º e 3º do Decreto Federal nº 7892/2013, artigo 1º 

parágrafo único da Lei no 10.520/2002.  

 

4.2. DOS ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI  
 

a) considerando não haver 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados localmente, capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório, não será aplicado os benefícios 

estabelecidos nos artigos 47 e 48, da lei complementar 123/2006, em atendimento ao Inciso 

II do artigo 49 do mesmo diploma legal. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO  

 

5.1. Os objetos licitados serão adquiridos através de requisições emitidas pelo Setor 

Competente pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra 

despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, prazo este contados da data de 

solicitação por parte desta Municipalidade. As solicitações serão realizadas de acordo com 

as necessidades. 

 

5.2. Fica assegurado o direito de o licitante contratado ter seus preços reajustados, desde 

que, para tanto, seja feito pedido formal à Administração demonstrando os motivos e razão 

do reajuste através da Tabela de Preço emitido pela ARCON. 

 

5.3. O reajustamento somente se dará após a avaliação e decisão favorável pela 

Administração. 

 

5.4. O Licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias por 

fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação continua e futura 

de acordo com a necessidade de cada Secretaria e Departamento. 

 

5.5. Da entrega: o prazo de entrega dos bilhetes de passagem deverá ocorrer no prazo 

máximo 02 (duas) horas contados da emissão da requisição, e excepcionalmente para as 

requisições urgentes, no prazo máximo de 30 min após a emissão da requisição pelo setor 

responsável. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

6.1. São obrigações da Contratante:  

 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
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6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

 

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

 

6.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal;  

 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

 

7.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

7.1.5. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;  

 

7.1.6. Acatar todas as orientações da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

 

7.1.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

8.1. A Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, através de servidores 

credenciados, serão os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando as 

especificações dos itens licitados.  

 

8.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

8.4. O representante da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

9.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores 

do Município de Senador José Porfírio, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações 

legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 

o ADJUDICATÁRIO que:  

 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 

apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;  

 

b) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

 

c) Não mantiver a proposta;  

 

d) Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;  

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

 

9.2. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 

primeira colocada.  
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9.3. À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma 

prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 

seguintes sanções:  

 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  

 

b) 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual; 

 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 

superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO. Se os valores 

dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  

 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa;  

 

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração  

Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

contratuais; e  

 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;  

 

h) As penalidades aplicadas só poderão ser relevados na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  
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10. DO PAGAMENTO  

 

10.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a entrega dos itens 

licitados;  

 

10.2. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota 

Fiscal;  

 

10.3. Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pela Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio, por estar inexata, será contado novo prazo para o pagamento a partir da data de 

sua reapresentação.  

 

11. DO REAJUSTE  

 

11.1. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 

8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 

consignadas na proposta orçamentária do exercício. A dotação orçamentária também será 

informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho.  

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

13.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

13.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser, conforme estabelecido para cada item no termo de referência, de R$ 0,01 (um 

centavo de real).  

 

Senador José Porfírio, PA, 08 de agosto de 2022. 

 

 

 

Dirceu Biancardi 

Prefeito Municipal de SJP 

Ordenador de Despesas 
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